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No Brasil, filme chega 
em janeiro

“Marty Supreme” é a maior bilheteria 
de abertura da história da A24

ESPORTE

A Redação - O filme “Mar-
ty Supreme” alcançou a 
maior bilheteria de estreia 
da história da produtora 
A24 no mercado norte-a-
mericano. Estrelado por 
Timothée Chalamet, o 
longa arrecadou US$ 28,3 
milhões em seu primeiro 
fim de semana em cartaz, 
superando o desempe-
nho inicial de títulos como 
“Tudo em Todo Lugar ao 
Mesmo Tempo”, “Guer-
ra Civil”, “Jóias Brutas” e 
“Lady Bird: A Hora de Voar”.

Dirigido por Josh Saf-
die, o filme teve roteiro as-
sinado por Ronald Brons-
tein, parceiro recorrente 
do diretor em produções 
como “Jóias Brutas”, “Bom 
Comportamento” e “Amor, 
Drogas e Nova York”. “Mar-
ty Supreme” figura entre 
os projetos de maior por-
te já realizados pela A24, 
estúdio responsável por 
obras como “Hereditário” 
e “Tudo em Todo Lugar ao 
Mesmo Tempo”.

Com orçamento esti-

mado em US$ 70 milhões, 
o longa superou “Guerra 
Civil” e passou a ocupar o 
posto de produção mais 
cara da história da empre-
sa. O lançamento também 

marcou o primeiro traba-
lho de Chalamet após a 
vitória no SAG Awards e a 
indicação ao Oscar de Me-
lhor Ator por sua atuação 
como Bob Dylan em “Um 

Completo Desconhecido”.
Inspirado na trajetória 

do jogador profissional de 
tênis de mesa Marty Reis-
man, o filme não se propôs 
a ser uma cinebiografia. A 

narrativa apresentou uma 
história ficcional sobre a 
ascensão de um atleta em 
um esporte pouco valori-
zado, além de um envolvi-
mento amoroso com uma 

estrela de cinema interpre-
tada por Gwyneth Paltrow.

Marty Supreme teve 
estreia confirmada nos 
cinemas brasileiros para 
janeiro de 2026.

A temporada de estreia 
de Gabriel Bortoleto na 
Fórmula 1 não foi marca-
da por pódios ou resulta-
dos de destaque frequente, 
mas foi avaliada interna-
mente como um período 
de consolidação técnica 
e adaptação à categoria. 
Em um ano de transição 
da Sauber, que se prepara 
para se tornar equipe de 
fábrica da Audi, o piloto 
brasileiro concluiu 2025 
com leitura mais apurada 
das exigências da principal 
categoria do automobilis-
mo mundial.

Campeão da Fórmula 2 
em 2024, Bortoleto encon-
trou dificuldades logo no 

início da trajetória na F1. O 
primeiro semestre foi de-
dicado principalmente ao 
desenvolvimento do carro, 
que apresentou desempe-
nho limitado, e à assimila-
ção de processos técnicos. 
Mesmo nesse cenário, o 
brasileiro manteve desem-
penho próximo ao de Nico 
Hülkenberg, piloto mais 
experiente da equipe e res-
ponsável pela maior parte 
dos pontos somados no 
campeonato.

Ao longo da tempora-
da, Bortoleto acumulou 
19 pontos, com um sexto 
lugar no Grande Prêmio 
da Hungria como melhor 
resultado. O desempenho 

foi acompanhado por uma 
evolução gradual, obser-
vada tanto nos tempos de 
pista quanto na capacida-
de de análise e comunica-
ção técnica com a equipe.

Em avaliação sobre o 
primeiro ano na catego-
ria, o piloto destacou o 
aprendizado como princi-
pal avanço. Segundo ele, o 
maior impacto ocorreu no 
aspecto técnico das corri-
das, especialmente na in-
terpretação de dados e no 
trabalho conjunto com os 
engenheiros ao longo da 
temporada.

O contraste com o iní-
cio da trajetória ficou evi-
dente na comparação com 

o teste de pós-temporada 
realizado antes da estreia. 
Naquele momento, Bor-
toleto relatou não ter re-
ferências suficientes para 
interpretar o comporta-
mento do carro ou indicar 
ajustes de forma precisa, o 
que dificultava o feedback 
técnico à equipe.

Com o avanço da tem-
porada, o piloto passou a 
identificar com mais cla-
reza suas preferências de 
acerto e a traduzir sensa-
ções em informações úteis 
para o desenvolvimento 
do equipamento. Esse 
processo de adaptação 
foi observado pela chefia 
da equipe. Jonathan Whe-

atley, envolvido na transi-
ção da Sauber para Audi, 
destacou publicamente 
a postura do brasileiro e 
avaliou que o piloto vinha 
conduzindo corretamente 
a construção da própria 
carreira.

Em um contexto de 
mudanças profundas no 
regulamento da Fórmula 

1 previstas para 2026, a ca-
pacidade de aprendizado 
e leitura técnica ganhou 
peso estratégico. Mais do 
que resultados imediatos, 
a temporada de estreia de 
Bortoleto foi interpretada 
como a formação de uma 
base considerada essen-
cial para um projeto de 
médio e longo prazo.

Temporada de estreia de Gabriel 
Bortoleto na F1 reforça base técnica 
para projeto de longo prazo
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GERAL

O Instituto Nacional de 
Meteorologia (Inmet) des-
taca para os últimos dias 
do ano um cenário de ca-
lor extremo (alerta verme-
lho) e pancadas de chuva 
sobretudo para as regiões 
Sudeste e Sul do país.

O Sistema de Avisos 
de Meteorologia do Inmet 
emite alertas por cores 
(amarelo, laranja e verme-
lho), conforme o potencial 
de risco.

ONDAS DE CALOR
Para os últimos dias de 

2025, o Inmet mantém um 
alerta vermelho, ou seja, 
de grande perigo à saúde, 
devido à onda de calor 
ativo até as 18 horas desta 
terça-feira (30), para seis 
estados: São Paulo, Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, Es-
pírito Santo, Goiás e Mato 
Grosso do Sul.

Nessas localidades, as 
ondas de calor são caracte-
rizadas por temperaturas 
até 5 graus Celsius (°C) aci-
ma da média histórica por 
um período maior do que 
cinco dias.

A cidade de São Paulo 
registrou neste domingo 
(28) 37,2°C, a maior tem-
peratura para dezembro 
desde 1961. Algumas cida-
des do interior paulista ul-
trapassaram os 42°C.

Nos últimos dias, a re-

gião Sudeste tem enfren-
tado uma onda de calor 
devido a uma massa de 
ar quente estacionada em 
toda a região, que abrange 
também partes de Minas 
Gerais, Mato Grosso do Sul, 
Rio de Janeiro e impede a 
chegada de frentes frias.

Na Região Centro-Oes-
te, o calor intenso continua 
com máximas próximas de 
39°C no Mato Grosso do 
Sul e Mato Grosso, acom-
panhadas de pancadas iso-
ladas de chuva.

Nas porções do sertão e 
do agreste de diversos esta-
dos da Região Nordeste, o 
risco à saúde é provocado 
pela baixa umidade relativa 
do ar que, de acordo com 
Inmet, pode variar entre 
30% e 20%.

TEMPESTADES
Para os últimos dias do 

ano, a tendência é de que 
o calor perca um pouco a 
intensidade com a chega-
da de uma frente fria com 
fortes chuvas, o que deve 
provocar instabilidades em 
diversas partes do país.

Todo o estado de São 
Paulo, o Sul do Rio de Janei-
ro e Sul/Sudoeste de Mi-
nas Gerais estão sob alerta 
amarelo de tempestades 
até às 10h desta terça-feira 
(30).

O volume de chuvas 

pode variar até 50 milí-
metros por dia (mm/dia), 
acompanhadas de ventos 
intensos (40-60 km/h) e de 
queda de granizo. 

O risco de corte de 
energia elétrica, estragos 
em plantações, queda de 
galhos de árvores e de ala-
gamentos é baixo.

As chuvas intensas 
ainda vão atingir grandes 
partes do Norte, desde o 
Norte do Amapá, abran-
gendo o Amazonas, Pará, 
Maranhão e todo o estado 
de Tocantins. A área chu-
vosa engloba a região Cen-
tro-Oeste (Distrito Federal, 
Goiás), e desce até a região 
Sudoeste do país.

As tempestades de-
vem ser mais críticas nos 

três estados da Região Sul 
(Paraná, Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul), além 
do litoral Sul paulista e do 
Sudoeste de Mato Grosso 
do Sul. Para estes estados, 
o Inmet também emitiu 
alerta laranja para tempes-
tades até 23h59 desta ter-
ça-feira.

Nestas localidades, as 
chuvas podem chegar a 
100 mm/dia, com ventos 
intensos (60-100 km/h), e 
queda de granizo. O Inmet 
avisa que há risco de corte 
de energia elétrica, estra-
gos em plantações, queda 
de árvores e de alagamen-
tos.

RÉVEILLON
Na Região Sudeste, o 

dia da virada deve ser aba-
fado, com previsão de pan-
cadas de chuva típicas de 
verão entre o fim da tarde 
e o horário da virada. Há 
risco de temporais isola-
dos com raios e rajadas de 
vento nos estados de São 
Paulo, Rio de Janeiro  e Mi-
nas Gerais.

No Sul, a instabilidade 
persiste, especialmente 
na metade Norte do Rio 
Grande do Sul e em Santa 
Catarina, onde o ano deve 
terminar com chuvas e 
risco de temporais. No Sul 
gaúcho, o tempo tende a 
ficar mais firme.

No Norte e Nordeste, 
permanece o padrão de 
verão, com sol e calor. O 
litoral nordestino é a região 

com menor risco de chuva 
para o horário da queima 
de fogos.

INSTRUÇÕES
Em caso de rajadas de 

vento, o Inmet orienta o ci-
dadão a não se abrigar em-
baixo de árvores, pois há 
risco de queda e descargas 
elétricas e não estacionar 
veículos próximos a torres 
de transmissão e placas de 
propaganda.

Se possível, desligar 
aparelhos elétricos e qua-
dro geral de energia.

Mais informações po-
dem ser obtidas na Defesa 
Civil local (telefone 199) e 
no Corpo de Bombeiros 
(telefone 193).

Nos casos de ondas de 
calor e de baixa umidade re-
lativa do ar, o Inmet orienta 
a ingestão de bastante líqui-
do e evitar desgaste físico 
nas horas mais secas e não 
se expor ao sol nas horas 
mais quentes do dia.

INMET 
Para ver a temperatura 

máxima e mínima prevista 
para os próximos dias em 
todo país, é possível aces-
sar a página do Inmet na 
internet. Também é pos-
sível verificar alertas para 
cidades específicas, no Sis-
tema de Avisos de Meteo-
rologia do Inmet.

Inmet alerta para calor extremo e 
tempestades nos últimos dias de 2025

Divulgação

A partir de 3 de janeiro, 
o plantio da cultura 
fica proibido em todo 
o estado, inclusive em 
áreas irrigadas; cadastro 
das lavouras deve ser 
feito até 17 de janeiro

AGRICULTURA

A Redação - O prazo para 
a semeadura da soja em 
Goiás está na reta final. 
Conforme o calendário 
oficial da cultura, o último 
dia permitido para o plan-
tio da safra de verão é 2 de 
janeiro de 2026. A partir 
do dia 3, a semeadura pas-
sa a ser proibida em todo o 
território goiano, inclusive 
em áreas com sistema de 
irrigação.

A medida está prevista 

na Instrução Normativa nº 
6/2024 da Agência Goiana 
de Defesa Agropecuária 
(Agrodefesa) e está alinha-
da ao Programa Nacional 
de Controle da Ferrugem 
Asiática da Soja, coorde-

nado pelo Ministério da 
Agricultura e Pecuária 
(Mapa).

O presidente da Agro-
defesa, José Ricardo Cai-
xeta Ramos, destaca que o 
cumprimento do calendá-

rio é fundamental para a 
sanidade das lavouras. Se-
gundo ele, a observância 
dos prazos contribui para 
reduzir o risco de intro-
dução e disseminação de 
pragas que podem com-

prometer a produtividade 
e a economia do estado.

Além do período de 
plantio, os produtores de-
vem observar o prazo para 
o cadastro obrigatório das 
lavouras, que deve ser re-
alizado até 15 dias após 
a semeadura. Com o en-
cerramento do plantio em 
2 de janeiro, o prazo final 
para o cadastro é 17 de ja-
neiro de 2026.

O procedimento deve 
ser feito no Sistema de 
Defesa Agropecuário de 
Goiás (Sidago), conforme 
determina a Instrução 
Normativa nº 6/2024. De 
acordo com o gerente de 
Sanidade Vegetal da Agro-
defesa, Leonardo Macedo, 
o cadastramento permite 
mapear as áreas produ-
toras e orientar ações de 

prevenção e controle de 
pragas, como a ferrugem 
asiática, que pode causar 
desfolha precoce e perdas 
significativas na produção.

Para efetuar o cadastro, 
o produtor deve informar 
no sistema dados como 
área plantada, sistema de 
cultivo, cultivar utilizada, 
data de plantio, previsão 
de colheita e coordenadas 
geográficas da lavoura. 
Após o preenchimento, é 
necessário realizar o pa-
gamento da taxa gerada. 
O cadastro só é validado 
após a confirmação do pa-
gamento.

Produtores que tive-
rem dificuldades de acesso 
ao sistema podem buscar 
atendimento na unidade 
da Agrodefesa mais próxi-
ma da propriedade.

Divulgação

Prazo para semeadura da soja em 
Goiás termina em 2 de janeiro
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Levantamento ouviu 
1.200 eleitores em 56 
municípios goianos 

ELEIÇÕES 2026

A Redação - Levantamen-
to do Instituto Gazeta de 
Pesquisas (IGAPE) indi-
ca que o governador de 
Goiás, Ronaldo Caiado, 
lidera as intenções de 
voto para a Presidência 
da República no estado. 
Se as eleições fossem 
hoje, Caiado teria 53,8% 
das preferências dos en-
trevistados.

Na segunda coloca-
ção aparece o presiden-
te Luiz Inácio Lula da 
Silva, com 22,5% das in-
tenções de voto. Em se-
guida, Flávio Bolsonaro 
soma 11,3%, enquanto 
o governador de Minas 
Gerais, Romeu Zema, re-
gistra 2,0%.

De acordo com o le-
vantamento, 10,4% dos 
entrevistados afirmaram 

não saber ou preferiram 
não informar em quem 
votariam.

A pesquisa foi realiza-

da entre os dias 20 e 26 de 
dezembro de 2025 e ou-
viu 1.200 eleitores em 56 
municípios do estado de 

Goiás. A pergunta aplica-
da foi: “Se as eleições fos-
sem hoje, em qual desses 
nomes o(a) senhor(a) vo-

taria para presidente do 
Brasil?”.

O levantamento pos-
sui margem de erro de 

2,5 pontos percentuais, 
para mais ou para me-
nos, e nível de confiança 
de 95%.

Caiado lidera intenções de 
voto para presidente em Goiás

ELEIÇÕES ESTADUAIS

Uma pesquisa do Ins-
tituto Gazeta de Pesquisas 
(IGAPE) sobre a sucessão 
estadual em Goiás indica 
o vice-governador Daniel 
Vilela (MDB) na lideran-
ça das intenções de voto 
para o governo do estado. 
Segundo o levantamen-
to, ele aparece com 33,4% 
das preferências dos en-
trevistados.

Na sequência, Marco-
ni Perillo (PSDB) registra 
21,7%, seguido por Wilder 
Morais (PL), com 11,8%, 
e pelo professor Edward 
Madureira (PT), que soma 
8,5%. Telemaco Brandão 
(Novo) aparece com 1,3%. 
Os eleitores que não sou-
beram responder ou não 
informaram em quem 
votariam representam 
23,3% da amostra.

A pesquisa também 
mediu a rejeição dos 
possíveis candidatos, ou 
seja, aqueles em quem o 
eleitor afirma não votar 
de forma alguma. Nesse 
cenário, Marconi Perillo 
apresenta o maior índice, 

com 22,5%, seguido por 
Edward Madureira, com 
20,8%, e Wilder Morais, 
com 13,7%. Daniel Vilela 

tem taxa de rejeição de 
5,1%, enquanto Telemaco 
Brandão registra 1,0%. Os 
entrevistados que não in-

dicaram rejeição somam 
36,9%.

O levantamento foi re-
alizado entre os dias 20 e 

26 de dezembro de 2025, 
com 1.200 eleitores em 
56 municípios goianos. A 
margem de erro é de 2,5 

pontos percentuais, para 
mais ou para menos, e o 
nível de confiança é de 
95%.

Pesquisa aponta Daniel Vilela à frente 
na disputa pelo governo de Goiás
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1. Novas regras da Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH) - No 
dia 09 de dezembro, foi publicado 
no Diário Oficial da União e já estão 
em vigor e começam a transformar o 
processo de formação de condutores 
no Brasil. O Detran-GO, está  ace-
lerando a adaptação  dos fluxos in-
ternos para garantir modernização 
e simplificação sem comprometer 
a segurança. Os  processos  abertos  
após  o dia 09  de  dezembro  deixam 
de  ter  prazo  de  vencimento,  evi-
tando  prejuízos aos candidatos. En-
tre as alterações, destacam-se o fim 
da obrigatoriedade de autoescola. 

2. A permissão para instrutores au-
tônomos, a  suspensão  da  prescrição 
dos  processos  e  a  economia estimada 
de R$  2,5  milhões mensais  em Goiás 
com o fim da impressão obrigatória da 
CNH física. Outra mudança é a redu-
ção da carga mínima de aulas  práticas: 
candidatos das categorias A e B passam 
de 20 para apenas 2 aulas obrigatórias, 
enquanto a mudança de categoria cai de 
20 para 10.  O exame teórico também 
foi ajustado, exigindo agora 20 acertos 
em 30 questões. Já a prova  prática  po-
derá  ser realizada  em veículo  particu-
lar, sem  exigência de duplo comando, e 
sem cobrança  de telemetria para  cate-
gorias básicas

DOIS TEMPOS

MARIA REIS

VOCÊ SABIA? 
Lazer em meio ao trabalho é fundamental 
para manter a saúde..
 
REVEILLON 
ANDORINHAS EM PIRI
Iniciada no sábado, 27 de dezembro, e 
se encerra amanhã, quarta-feira, dia 31 
de dezembro, o Réveillon Andorinhas 
2026, na Reserva Andorinhas, aos pés da 

Serra dos Pireneus, em Pirenópolis, que 
promete uma virada de ano exclusiva, 
unindo natureza, música e experiências 
premium. Em três sunsets temáticos 
e uma noite da virada all inclusive, o 
evento idealizado por Kaká Neiva, Rafael 
Carvalho e Igor Crosara, valoriza o 
Cerrado e foge do circuito tradicional de 
praia. No line-up, nomes como Bhaskar, 
Viot, Sevenn, Munduá e ChamaQNoix 
comandam a trilha sonora.
.
CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PARA PLANOS DE SAÚDE
Na quarta-feira, 31 de dezembro, a Unimed 
Goiânia encerra a sua campanha de fim 
de ano, que oferece condições especiais 
para novos contratos de planos de saúde, 
com carência zero para consultas, exames 
laboratoriais e radiodiagnóstico simples, e 
benefícios como seguro residencial 24 horas 
sem custo adicional e desconto de até 20% 
na energia compensável para pessoas físicas. 
Empresas a partir de duas vidas contam com 
10% de desconto na mensalidade, mantendo 
os mesmos benefícios.

VITRINE

Divulgação Divulgação

DUPLA CELE-
BRAÇÃO DE 
ANIVERSÁRIO 2
As aniversariantes Antonieta 
Mendes e Maisa Gouveia (ves-
tido verde e azul) recebem o 
carinho de amigas, na festa co-
memorativa de seus aniversá-
rios, organizada pela psicóloga 
Rosa Donzelli, que reuniu em 
sua residência, amigas, como 
Genesi Bueno (à esquerda) e 
Andréa Aprígio (à direita)

Divulgação

DUPLA CELEBRAÇÃO DE ANIVERSÁRIO 1
Natália Gouveia, filha de Maisa Gouveia, Mariza Peres e Nara Rúbia marcaram presen-
ças na festa organizada pela psicóloga Rosa Donzelli para celebrar a vida de Antonieta 
Mendes e Maisa Gouveia

DUPLA CELEBRAÇÃO 
DE ANIVERSÁRIO
A psicóloga Rosa Donzelli (à esquerda), anfitriã nota dez, recebeu 
dezenas de amigas para dupla celebração: o aniversário natalício de 
Antonieta Mendes e Maisa Gouveia (à direita), na noite de segun-
da-feira, 22 de dezembro, em sua confortável residência, em festa 
memorável que imperou alegria contagiante e alto astral

Zuppani é 
reconhecida 
em premiação 
internacional
COM A CAMPANHA 
‘VELVET, SINFONIA 
DE PERFUMES’ - Em 
2025, a Zuppani assumiu 
a missão de aproximar 
a marca Velvet da lógi-
ca sensorial das grandes 
campanhas de perfuma-
ria, apostando em uma 
experiência elevada para 
o público consumidor. 
Desenvolvida em par-
ceria com a agência 
Look&Feel, a campanha 
publicitária “Velvet. Sin-
fonia de perfumes” pro-
põe uma conexão entre 
fragrâncias e música, partindo do conceito de que perfumes, assim como composições musicais, envolvem o ambiente e despertam 
sensações. O encontro dessas notas dá origem a uma experiência completa, traduzida em uma verdadeira sinfonia de perfumes. A 
força criativa e conceitual do projeto garantiu à campanha um lugar na shortlist do Prémios Lusófonos da Criatividade 2025/26, uma 
das principais premiações internacionais voltadas à excelência em publicidade, design e comunicação nos países de língua portugue-
sa. O Prémios Lusófonos da Criatividade reconhece projetos que se destacam pela inovação, impacto e qualidade criativa, reunindo 
trabalhos de diferentes mercados e culturas do universo lusófono.

McLanche Feliz lança 
máscaras de vilões da Disney
SÃO SEIS MODELOS - A nova campanha do McLanche Feliz 
lançada pelo McDonald ‘s conta com máscaras inspiradas nos 
vilões clássicos da Disney. Ao todo, são seis modelos: Malévo-
la, Cruella De Vil, Rainha Má, Rainha de Copas, Hades e Dr. 
Facilier, cada um acompanhado de um cartão ilustrado. As 
máscaras estão disponíveis por tempo limitado em restaurantes 
do McDonald’s em todo o Brasil, no balcão, totens, Drive-Thru, 
Peça e Retire e pelo McDeliver
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA DE ANÁPOLIS – UASG 989221

AVISO 
ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 (90048)

O MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS torna público aos interessados que o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 048/2025 (90048), modo de disputa Aberto/Fechado, Critério de 
Julgamento Menor Preço, nos termos da Lei 14.133/2021, conforme processo nº 
01125.00000157/2025-94, que tem por objeto o “Registro de preços para a eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, 
montagem e desmontagem de estruturas para eventos, compreendendo tendas, palcos, 
som, iluminação, gradis, mesas, cadeiras e demais equipamentos correlatos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seu(s) anexo(s)”, cuja 
abertura está estabelecida para o dia 13/01/2026, às 09h00min (horário de Brasília-DF) 
FICA ADIADA PARA O DIA 03 de fevereiro de 2026, às 09h00min (horário de 
Brasília-DF), motivado pela necessidade de adequações no Edital/Termo de Referência, 
no interesse da Administração. O edital estará disponível a partir de 15/01/2026, na Av. 
Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, CEP: 75110-030 - Centro de 
Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia de Anápolis (CEITEC), Anápolis-Go, e-mail: 
licitacao@anapolis.go.gov.br, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
18h00min ou pelos portais eletrônicos: https://acessoainformacao.anapolis.go.gov.br/, 
www.compras/pt-br/ e https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Anápolis-GO, 23 de dezembro de 2025.
Matheus Alberti Rocha

Pregoeiro
Giselle Alves Cecílio

Diretora de Compras e Licitações
Paulo Roberto Silva

Secretário Municipal de Administração, Gestão de e Inovação Pessoas

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO
EDITAIS DE CENSURA PÚBLICA

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 03 (TRÊS) ANOS ao(a) ENGENHEIRO CIVIL ILDEBERTO LUIZ 
GUERREIRO NETO, portador(a) do RNP nº 1014809886, por infração ao disposto no Artigo 8º, 
Inciso III, Inciso IV e Inciso VII, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a”, Inciso III, alínea “g” e Inciso IV, alínea 
“b”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a” e Inciso III, alínea “e” do Código de Ética Profissional adotado pela 
Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. Goiânia, 29 de Outubro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 01 (UM) ANO ao(a) ENGENHEIRO CIVIL IGOR MELO DE OLIVEIRA, 
portador(a) do RNP nº 1015082750, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso IV, Artigo 9º, Inciso 
II, alínea “a” e Inciso IV, alínea “c”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a” e Inciso III, alínea “f” do Código 
de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. 
Goiânia, 29 de Outubro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 03 (TRÊS) ANOS ao(a) ENGENHEIRO CIVIL PAULO VANINI GUIOTTI 
CINTRA JUNIOR, portador(a) do RNP nº 1017028583, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III 
e Inciso IV, Artigo 9º, Inciso I, alínea “c”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a” e Inciso III, alínea “f” do Código 
de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. 
Goiânia, 29 de Outubro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 01 (UM) ANO ao(a) ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO AGRÍCOLA 
JONATHAN PORTO CUNHA, portador(a) do RNP nº 1009510410, por infração ao disposto no Artigo 
8º, Inciso I, Inciso III e Inciso IV, Artigo 9º, Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “c”, Inciso II, alínea “a” e 
Inciso II, alínea “d”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso III, alínea “e” e Inciso III, alínea “f” do Código 
de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. 
Goiânia, 08 de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 01 (UM) ANO ao(a) ENGENHEIRO CIVIL MARTINIANO PEREIRA DA 
SILVA NETO, portador(a) do RNP nº 1001763599, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso IV, 
Artigo 9º, Inciso II, alínea “a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a” e Inciso III, alínea “f” do Código de Ética 
Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. Goiânia, 08 
de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 01 (UM) ANO ao(a) ENGENHEIRO CIVIL EDUARDO MOREIRA 
OLIVEIRA, portador(a) do RNP nº 1018251987, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e 
Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a” e Inciso II, alínea “c”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a” do Código 
de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. 
Goiânia, 08 de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 03 (TRÊS) ANOS ao(a) Engenheiro Civil JONAS GABRIEL DE FREITAS 
MEDEIROS, portador(a) do RNP nº 1019409681, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e 
Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, 
alínea “c” e Inciso III, alínea “c” do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 
26 de novembro de 2.002 do Confea. Goiânia, 08 de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 03 (TRÊS) ANOS ao(a) Engenheira Civil KAMILLA SALIM SILVA 
IBRAHIM, portador(a) do RNP nº 1017524858, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e Inciso 
IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso III, alínea “c” e Inciso IV, alínea “a”, Artigo 
10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, alínea “c” e Inciso III, alínea “c” do Código de Ética 
Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. Goiânia, 08 
de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a 
penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 05 (CINCO) ANOS ao(a) Engenheiro Civil CLEINO DE 
MATOS, portador(a) do RNP nº 1018430652, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e Inciso 
IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a”, Inciso II, alínea “c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso III, alínea “c” e Inciso 
IV, alínea “a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, alínea “c” e Inciso III, alínea 
“c” do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 
do Confea. Goiânia, 08 de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a penalidade 
de CENSURA PÚBLICA DE 04 (QUATRO) ANOS ao(a) Engenheiro Civil DIONEY ANTONIO 
ROMEIRO, portador(a) do RNP nº 1 016782705, por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e 
Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso III, alínea “c” e Inciso IV, alínea “a”, 
Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, alínea “c” e Inciso III, alínea “c” do Código 
de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. 
Goiânia, 08 de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 
de dezembro de 1.966, o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO aplica a 
penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 04 (QUATRO) ANOS ao(a) Engenheiro Civil FERNANDO 
DOS SANTOS MARIANO, portador(a) do RNP nº 1014070570, por infração ao disposto no Artigo 
8º, Inciso III e Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a”, Inciso II, alínea “c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso 
III, alínea “c” e Inciso IV, alínea “a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, alínea 
“c” e Inciso III, alínea “c” do Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de 
novembro de 2.002 do Confea. Goiânia, 08 de Dezembro de 2025.

Goiânia, 29 de dezembro de 2025.
Engenheiro Lamartine Moreira Junior

Presidente do Crea-GO

Município de Nova América -GO.
Edital de pregão presencial N° 015/2025. O Município de
Nova América, Estado de Goiás, torna público que realizará,
na sede do Município, no dia 14 de janeiro de 2026, às
09h30min, licitação na modalidade Pregão Presencial, do
tipo Menor Preço, com aceitabilidade das propostas por
preço unitário, em sessão pública a ser realizada no
endereço retro. O certame tem por objeto a “contratação de
Empresa especializada em implantação e prestação de
serviços de locação de Softwares Web com acesso a
quaisquer dispositivos eletrônicos com internet (Celular,
Tablet, etc) em quaisquer lugares do país, que atendam
legislações específicas, bem como as conversões dos
dados existentes no município de Nova América - GO, o
treinamento de todos os funcionários na utilização dos
sistemas locados e o suporte e manutenção destes
sistemas. Os sistemas locados devem atender às seguintes
áreas: Contabilidade Pública, Administração de Pessoal –
Folha de Pagamento, Patrimônio, Almoxarifado,
Arrecadação, Compras, Licitação, Tesouraria, Controle de
Veículos (Frotas), Controle de Processos (Protocolo) com
consulta via internet, Cemitério, Assistência Social, Portal de
Transparência e E-Sic, Nota Fiscal Eletrônica, Aplicativo de
Gestão, tudo em conformidade com as especificações
técnicas e serviços descritos nos anexos, para atendimento
à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas
dos Municípios de Goiás, em atendimento a este órgão”,
conforme Termo de Referência, parte integrante do edital.
Informações adicionais poderão ser obtidas no site
www.novaamerica.go.gov.br e pelo e-mail:
cpl@novaamerica.go.gov.br . Nova América/GO, aos 29
dias do mês de dezembro de 2025. Valdeir Costa de
Almeida - Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 079/2025, O
MUNICIPIO DE INHUMAS, ESTADO DE GOIÁS, através da
Secretaria Municipal de Gestão, torna pública o aviso de
agendamento da licitação Pregão Eletrônico nº 079/2025, do
MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n.
14.133/21, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPE DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA OS EVENTOS
ESPORTIVOS REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE INHUMAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER PARA O ANO DE 2026, onde realizará sessão pública
online, no dia 19 de janeiro de 2026 às 08h00min através da
plataforma de compras BNC através do link https://bnc.org.br/.
O Edital estará disponível pelo endereço eletrônico
www.inhumas.go.gov.br, https://bnc.org.br/, dúvidas pelo e-mail:
inhumaslicitacao@gmail.com. Inhumas/GO, 29 de dezembro de
2025.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 082/2025, O
MUNICIPIO DE INHUMAS, ESTADO DE GOIÁS, através da
Secretaria Municipal de Gestão, torna pública o aviso de
agendamento da licitação Pregão Eletrônico nº 082/2025, do
MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n.
14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO A ATENDER AS
DEMANDAS DE AUTORIDADES DO MUNICÍPIO DE
INHUMAS. onde realizará sessão pública online, no dia 19 de
janeiro de 2026 às 08h00min através da plataforma de
compras BNC através do link https://bnc.org.br/. O Edital estará
disponível pelo endereço eletrônico www.inhumas.go.gov.br,
https://bnc.org.br/, dúvidas pelo e-mail:
diretorialicitacao.inhumas@gmail.com . Inhumas/GO, em 29 de
dezembro de 2025.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DE GOIÁS - CREA-GO
EDITAIS DE CENSURA PÚBLICA

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado 
com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 04 (QUATRO) 
ANOS ao(a) Engenheiro Civil IGOR MENEZES DE SOUZA, 
portador(a) do RNP nº 1018476911, por infração ao disposto 
no Artigo 8º, Inciso III e Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea 
“c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso III, alínea “c” e Inciso IV, alínea 
“a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, 
alínea “c” e Inciso III, alínea “c” do Código de Ética Profissional 
adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 
do Confea. Goiânia, 12 de Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado 
com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 01 (UM) ANO 
ao(a) ENGENtHEIRO CIVIL RODOLFO ANTONIO FERREIRA 
DIAS JUNIOR, portador(a) do RNP nº 1008974277, por infração 
ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e Inciso IV, Artigo 9º, Inciso 
II, alínea “a”, Inciso II, alínea “c” e Inciso II, alínea “d”, Artigo 10 
Inciso II, alínea “b” do Código de Ética Profissional adotado pela 
Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 do Confea. 
Goiânia, 09 de Maio de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado 
com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 03 (TRÊS) 
ANOS ao(a) Engenheiro Civil BRUNO PERES DE VITO, 
portador(a) do RNP nº 1002265967, por infração ao disposto 
no Artigo 8º, Inciso III e Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea 
“c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso III, alínea “c” e Inciso IV, alínea 
“a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, alínea “b”, Inciso III, 
alínea “c” e Inciso III, alínea “c” do Código de Ética Profissional 
adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 
do Confea. Goiânia, 12 de Dezembro de 2025. Goiânia, 12 de 
Dezembro de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado 
com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 05 (CINCO) 
ANOS ao(a) ENGENHEIRO CIVIL RAYAN SIQUEIRA ROCHA, 
portador(a) do RNP nº 1019806605, por infração ao disposto 
no Artigo 8º, Inciso IV, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a” e Inciso II, 
alínea “c”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a” e Inciso III, alínea “c” do 
Código de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, 
de 26 de novembro de 2.002 do Confea.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado 
com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 05 (CINCO) 
ANOS ao(a) Engenheiro Civil MAURO ALEXANDRE DE 
FREITAS GONCALVES, portador(a) do RNP nº 1014297583, 
por infração ao disposto no Artigo 8º, Inciso III e Inciso IV, Artigo 
9º, Inciso II, alínea “c”, Inciso III, alínea “a”, Inciso III, alínea 
“c” e Inciso IV, alínea “a”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso I, 
alínea “b”, Inciso III, alínea “c” e Inciso III, alínea “c” do Código 
de Ética Profissional adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 
de novembro de 2.002 do Confea. Goiânia, 12 de Dezembro 
de 2025.

Em conformidade com a alínea “b” do art. 71, combinado 
com o art. 72, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1.966, 
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea-GO 
aplica a penalidade de CENSURA PÚBLICA DE 02 (DOIS) 
ANOS ao(a) Engenheiro Civil AUGUSTO CESAR SOUSA 
VIANA, portador(a) do RNP nº 0718539990, por infração ao 
disposto no Artigo 8º, Inciso III, Artigo 9º, Inciso II, alínea “a” 
e Inciso II, alínea “e”, Artigo 10 Inciso I, alínea “a”, Inciso II, 
alínea “b” e Inciso III, alínea “c” do Código de Ética Profissional 
adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 2.002 
do Confea. Goiânia, 12 de Dezembro de 2025

Goiânia, 29 de dezembro de 2025.
Engenheiro Lamartine Moreira Junior

Presidente do Crea-GO

CENTRAL RECICLAGEM DE SUCATAS LTDA, CNPJ: 
07.256.580/0001-21, torna público que requereu da 
Agência Municipal de Meio Ambiente (AMMA) - Goiânia-
GO, por meio de pedido eletrônico, a Licença Ambiental 
Alto Impacto (At. Econômica), para a atividade de Comércio 
varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, localizada na Avenida Campos Elísios, N° 
974, Sala 04, Quadra 218, Lote 28, Setor Jardim Novo 
Mundo, Goiânia-GO - CEP: 74.705-020. 

PRFEEITURA MUNÍCIPAL DE NOVA ROMA - GO
AVISO DE CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 06/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº 31/2025 -
PROCESSO Nº 7945/2025

Fundamento: Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº
14.133/2021 O Município de Nova Roma/GO torna público
que realizará Chamamento Público para Credenciamento
de empresas especializadas para a prestação de serviços
de oficina mecânica e fornecimento de peças para a
manutenção dos Veículos Leves e Pesados da frota de
veículos automotores do município de Nova Roma/GO,
com base dos preços constantes em sistema especializado
e referencial de preços de serviços mecânicos e peças de
veículos e maquinários, conforme condições estabelecidas
no edital. O credenciamento ficará aberto durante o
período de 01/01/2026 a 31/12/2026, permitindo a inscrição
de interessados a qualquer tempo, no horário das 08h às 17h,
exclusivamente por meio do Portal do Fornecedor, disponível em:
https://novaroma.megasoftservicos.com.br/fornecedor O edital
completo e demais informações poderão ser obtidos pelo site
www.novaroma.go.gov.br, pelo tel:(62) 99914-5570, pelo e-
mail licita@novaroma.go.gov.br, ou na Sala de Licitações
da Prefeitura de Nova Roma/GO. Nova Roma/GO,
12/12/2025. Igor Santana de Almeida/Agente de
Contratação

        PREFEITURAMUNÍCIPALDENOVAROMA - GO
AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃOELETRÔNICONº 27/2025.
Objeto: Registro de Preços para fornecimento eventual e futuro
de carnes, embutidos e frios, para departamentos e secretarias
municipais do Município de Nova Roma/GO. Tipo: Menor Preço.
Datae hora da sessão dedisputa:14/01/2026, às 09h (horário de
Brasília). Local: Sistema eletrônico do Portal Lícita+Brasil, através
do site www.licitamaisbrasil.com.br. Os interessados poderão
retirar o Edital através do site: www.licitamaisbrasil.com.br ou
através do portal do município: www.novaroma.go.gov.br e se
credenciarem junto ao Portal Lícita+Brasil, no endereço
www.licitamaisbrasil.com.br. Informações pelo e-mail:
licita@novaroma.go.gov.br ou pelo Tel: (62)982800127 de seg a
sex das 07h às 12h e das 14h às 17h. Nova Roma/GO,
29/12/2025. João ArlySuaresPinto/Pregoeiro
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PUDIM DE LEITE CONDENSADO
INGREDIENTES
1 xícara de chá de açúcar (200 gramas)
1/2 xícara de chá de água quente (120 ml)
3 ovos médios
320 ml de leite integral
1 lata de leite condensado (395 gramas)

MODO DE PREPARO
Veja se tem todos os ingredientes e se 
prepare para fazer o melhor pudim de leite 
condensado, que fica lisinho e sem furinhos;
Para fazer a calda, escolha uma panela de fundo 
grosso e coloque o açúcar. Ligue o fogo baixo e 
derreta até não restar quase nenhum cristal;
Cuidadosamente, coloque a água quente na 
panela e misture vigorosamente para derreter 
os cristais de açúcar novamente ou até os 
torrões de açúcar se desmancharem e formar 
a calda em ponto de xarope;
Despeje a calda em uma forma de pudim 
com 19 cm de diâmetro e espalhe para cobrir 
o fundo e as laterais. Reserve enquanto 
prepara o pudim;
Quebre um ovo de cada vez em um pote 
separado e, se ele estiver bom, adicione 
no liquidificador. Junte o leite, o leite 
condensado e bata por aproximadamente 1 
minuto até a mistura ficar completamente 

homogênea;
Coloque uma peneira em cima da forma com 
a calda e despeje a mistura de pudim. Isso 
ajudará na remoção das bolhas e qualquer 
outro pedacinho de ingredientes que não 
foram batidos no liquidificador, deixando ele 
ainda mais lisinho;

Cubra com papel-alumínio e leve ao forno 
preaquecido a 180ºC por aproximadamente 
45 minutos em banho-maria. Basta colocar a 
forma de pudim em uma assadeira retangular 
com bordas altas com água;
Depois, retire do forno, aguarde o pudim 
amornar e leve para a geladeira por pelo 

menos 2 horas, ou até ficar firme;
Passe a faca no meio e nas laterais da forma 
para desgrudar o pudim. Se necessário, 
leve a forma na boca do fogão para derreter 
rapidamente o caramelo e o pudim 
desenformar facilmente. Desforme em um 
prato grande ou boleira. Sirva e bom apetite!

VALOR SENTIMENTAL
“Valor Sentimental” acompanha a 

relação marcada por conflitos entre um 
diretor de cinema distante e suas duas 
filhas. Ao planejar um filme de retorno, o 
pai convida uma das filhas para protagoni-
zar a obra, mas, diante da recusa, entrega 
o papel a uma jovem atriz de Hollywood, 
que acaba envolvida em um drama fami-
liar profundo. A decisão obriga as irmãs 
a confrontarem feridas antigas enquanto 
uma estrangeira passa a ocupar o centro 
dessa dinâmica íntima.

CORA INDICA
Em “Valor Sentimental”, Joachim Trier 

constrói um drama familiar elegante e des-
confortável sobre ausências que viram mé-
todo e afeto sempre mediado pela arte. A 
partir de Gustav, um diretor em declínio que 
tenta reaproximar as filhas transformando 
a própria casa em set de filmagem, o filme 
observa como o cinema funciona menos 
como redenção e mais como a forma sofis-
ticada de adiar pedidos de desculpa. Renate 
Reinsve imprime em Nora uma tensão 

elétrica, em que talento e pânico de palco ex-
põem feridas antigas, enquanto Agnes surge 
como um equilíbrio marcado por renúncia 
e cansaço, não por virtude. A entrada da 
personagem de Elle Fanning reforça a ironia 
central: Gustav demonstra mais cuidado 
com estranhos do que com a própria família. 
Com mise-en-scène precisa, silêncio incô-
modo e humor seco, Trier evita vilões fáceis 
e prefere mostrar relações corroídas por ci-
vilidade e inteligência, entregando um filme 
triste, contido e perspicaz, mais interessado 
em reorganizar a dor do que em resolvê-la.

FICHA TÉCNICA
Título: Valor Sentimental
Ano de produção: 2025
Direção: Joachim Trier
Estreia no Brasil: 25 de dezembro 

de 2025
Duração: 133 minutos
Classificação indicativa: 14 anos
Gênero: Drama
Países de origem: Alemanha, Dina-

marca, França, Noruega, Reino Unido e 
Suécia

corafrnd@gmail.com 
CORA FERNANDES

CINEMA

COMO 
SABE? VOCÊ 
NEM NOS 
CONHECE.”

“

Receiteria

QUE ISSO, UM FILME?
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